
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.511.539 - TO (2019/0158463-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CAIO ASSIS FARIAS (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por CAIO ASSIS FARIAS contra a decisão 

que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no art. 105, inciso III, alínea a, da CF/88, visa 

reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, assim resumido:

APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. TRÁFICO DE DROGAS. PRETENSÃO CONDENATÓRIA. 

CABIMENTO.

1. Revela-se idônea a condenação quando o conjunto probatório não 

deixa dúvidas quanto à existência de materialidade e autoria do crime de 

tráfico de drogas.

2. Embora o réu tenha negado a traficância da droga, a palavra 

contundente dos agentes policiais que participaram da diligência merece total 

credibilidade, sobretudo se coerente, firme e em harmonia com os demais 

elementos dos autos.

3. Apelado flagrado com substâncias entorpecentes, tipo maconha e 

crack, que afirma que a droga era para seu uso próprio. No entanto, há 01 

(um) mês tinha saído da prisão e estava cumprindo pena na condicional, por 

ter sido condenado por tráfico de drogas, portanto, reincidente.

4. Quantidade, variedades e circunstâncias da apreensão que afastam 

afirmação de mera detenção para consumo próprio. Acusado preso em 

flagrante, fornece o substrato probatório suficiente a caracterizar o delito de 

tráfico de droga (art. 33, da Lei n° 11.343/06).

5. Não se desincumbindo o apelado do ônus de comprovar que a 

substância entorpecente apreendida era para seu consumo e existindo 

elementos indicativos em contrário, é perfeitamente adequada a condenação 

pelo crime do art. 33 da Lei n° 11.343/06.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Quanto à primeira controvérsia, alega violação do art. 311, caput, do CP.

Quanto à segunda controvérsia, alega violação do art. 386, VII, do CPP, no 

que concerne à insuficiência probatória para a condenação, trazendo o(s) seguinte(s) 
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argumento(s):

Data máxima vênia, as conclusões do TJTO são frágeis e 

inverossímeis, uma vez que não há como provar a materialidade do delito de 

tráfico somente com depoimentos dos policiais. A sentença, por sua vez, é 

cristalina em informar a insuficiência de provas para condenação. (fl. 260).

É o relatório. Decido.

Quanto à primeira controvérsia, na espécie, incide o óbice da Súmula n. 

284/STF, uma vez que a parte recorrente não demonstra, de forma direta, clara e 

particularizada, como o acórdão recorrido violou cada um dos dispositivos de lei federal 

apontados, o que atrai, por conseguinte, a aplicação do referido enunciado: “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, esta Corte Superior de Justiça já se manifestou no sentido de 

que a “argumentação recursal em torno de normas infraconstitucionais não pode ser 

meramente genérica, sem o desenvolvimento de teses efetivamente vinculadas a elas e 

sem a demonstração objetiva de como o acórdão recorrido as teria violado. Incidência da 

Súmula 284/STF” (REsp n. 1.293.548/SP, relator Ministro Og Fernandes, Segunda 

Turma, DJe de 26/6/2018). 

Confiram-se ainda os seguintes julgados: REsp n. 1.442.952/SP, relator 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 3/2/2017; EDcl no AgRg no 

AREsp n. 422.103/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 

13/10/2014; AgRg no AREsp n. 413.345/SP, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 

Quarta Turma, DJe de 22/10/2015; e AgRg no AREsp n. 634.545/SP, relator Ministro 

Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 18/5/2015. 

Quanto à segunda controvérsia, o Tribunal de origem, ao examiná-la, 

fundamentou da seguinte maneira:

Como se vê, o édito condenatório baseia-se tanto nas declarações das 

testemunhas como em outros elementos de convicção devidamente expostos, 

tornando o apelo ministerial provido de fundamentação idônea.

O cenário dos fatos acrescido da prova oral e de elementos de 

informação deixa claro que a droga localizada tem como finalidade a 

mercancia.

Assim, não há como aceitar a tese de negativa de traficância do 

apelado, vez que não apresentou nenhum elemento capaz de demonstrar que o 

mesmo seja apenas usuário.
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Desse modo, restando comprovadas a autoria e a materialidade do 

delito de tráfico de drogas, acolho a pretendida condenação do apelado. As 

provas coligidas ao longo da instrução são fortes, coesas e suficientes para 

amparar o decreto condenatório, ainda mais quando a negativa do apelado se 

apresenta isolada e destituída de verossimilhança.

Portanto, condeno o réu pelo delito previsto no art. 33, caput, da Lei no 

11.343/06. (fl. 242)

Assim, na espécie, analisar a alegação de insuficiência probatória para a 

condenação demanda, para tanto, o revolvimento do conjunto fático-probatório 

constante nos autos, o que atrai a incidência do óbice da Súmula n. 7 do STJ (“A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”), uma vez que a 

pretensão recursal demanda o reexame do acervo fático-probatório juntado aos autos.

Nesse sentido: “O recurso especial não será cabível quando a análise da 

pretensão recursal exigir o reexame do quadro fático-probatório, sendo vedada a 

modificação das premissas fáticas firmadas nas instâncias ordinárias na via eleita. 

(Súmula 7/STJ)” (AgRg no Resp n. 1.773.075/SP, relator Ministro Felix Fischer, Quinta 

Turma, DJe de 7/3/2019).

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgRg no AgRg no AREsp n. 

1.374.756/BA, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 1º/3/2019; AgInt nos 

EDcl no AREsp n. 1.356.000/RS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 

DJe de 6/3/2019; e Resp n. 1.764.793/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, Dje de 8/3/2019. 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso 

especial.

 Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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